
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

exercício de 198.5i

ASSUNTO

INICIATIVA;

Marcador i^croncio florGira Is bouza

HISTÓRICO: ̂ -utoriza doar a família do axtinto doão
í^-aTros do Rogo o lerreno crri qiis foi o mesmo inhuma

do no Comitario Publico da Conduru □ ainda autori

zando a riar o norpe' da joao oe Sarros- do '^ego' a rua
do lado, direito dá Igreja, em direção ao Grupo ts-
cplar ''Barlos Lindenbera",

Aos nous 1/1.;

AUTUAÇAO

dias do mês de dezembro do ano de

cinqüenta
mil novecentos e oitenta e ,autúoo* Projeto de Lei •

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19.:5.II a 19.

Presidente: Ly.£SD...i'l2.y..1.4.0.....

Vice-Presidente: ^èrnando f-loscon
r Secretário:

2° Secretário:
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/i3üUirT0 Projeto de í^ei n2 JS'J-fj

IlIIGI/^TIVíi Vereador Geroncio Moreira de Sousa

HISTCJPICü Autorisa doar a faraília dó extinto João Sarros do Rego
o terreno em que foi o mesmo inhumado no Gemiterio Pu
blico de Gonduru e ainda autorisando a dar o nome de
João Sarros do Rego a rua ao lado direito da Igreja, em
direção a.o Grupo Bscolar "Garlos Lindenberg" .

II T U G ..n O

-Aos nove dias do nés de d.eaembro do ano de mil novecentos

e cinqüenta, autuo o documento de follias dois (2) e demais documen

tos que se seguemo

iscr/^ ta:r*Tõ



PROJETO PB IMl mí isf-fí I

Y  Ali;, 12 - Pica o Poder Si^écutivo autoriaado. a doar em carater per-

^  ; pétilo a família do extinto João Sarros do Bego o terreno

es q.iie foi o mesmo inhuiuado no Gesiterio PÚblieo de Con-

dum, deste Município, ficando a csonstrugao da carneira

ás expensas da faiailia enlutada.^

Ârli," 22 - Pica ainda o Poder Executivo autorisado a dar o nome de

João Barros do Rego a rua ao lado direito da Igreja, em

direção ao G-rupo Sscolar '^Carlos IdMenberg".

Art#- 32 ~ ̂ vogam-se as disposições ©m contrário'.

Caohoeiro do Itapcmirim, 9 de úesembro de- 1950

. JUSTIFICASm

f- Ba 12 d© outubro deste ano, em sua resideneia no distrito de
O? ' „ ; .

Conduru faleceu o Sr. João Barros do Rego.

iilho d-e Conduru, mondou aos 62 anos de idadop nunca se afas

tou daquela vila,, mesmo nos moacttos mis difíceis de suã vida. A

sua existência está mrcada com uma folha de relevantes serviços

prestados a Gonduru.

Pàlitico influente, dotado de uma capacidade do trabalho extra

ordinária, sempre tTS,balhou desistarossadamonte, visando tão somen

te o progresso de Conduru.. Âlón dos relevantes serviços prestados

dôsisteressadamente ao Povo do. Conduru, fes ainda doação do terreno

1  onde se encontra localisado ò Grupo 'Escolar ''Br, Carlos Remando

r-íoíiteiro Lindonberg" B'baseado na folha de serviços prestados pelo

extinto fí vila de Gonduru que espero ver o .presente projeto aprova

do pelos meus nobres colôgas',i .
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líonhun inpeí inento ozciüto, t^uo coinrr-ríe^ ;■ pro vp çí-i o do

-■ 'rojoto 11)1, tol como roí/igiíio.

l^not^-íBO, con ólo, .ju.st" lioneíi^gon ^ i;.n nid'-d"0 pu.o r^l ̂ v ii t o s

oorviçoG jíroptoi). '■ '"'il- rio Condvírií, riontr" oloo '-• dn^ o do un" "■ pr o o i-"-"x?

V"1 ii-i-r- 00 np t^uo': o do O-T^ppo ~lpc?ol'-^" loc-l.

Cotio d" do' , j-oigo o n-. - > ri tlio, d-v^ o "''"^ojolo 3or

subnotido c o^-oc i'" o--o d- Coniro^^o do Cin-'n o-o

?. C . ^ 'o r i 1 d< o 1y

1  ̂
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PARECER

(ComissUo de Finanças)

Examinando o presente projeto de lei nS 151='Aí de autoria

do vereador Geroncio Moreira de Souza» somos de parecer favorável

à doação do jazigo ao extinto João Sarros do Rego» em homenagem

à família do morto que foi um homem que prestou serviços relevan

tes a seu Sistrito.

Quanto à segunda parte do projeto (gLrt»22) julgamos uma me

dida justa e razoável»pois conheciamos o extinto João Sarros do

Rego» e podemos afiimar que o mesmo durante a sua existência»

sempre trabalhou para a prosperidade de seu torrão.natal»

Aissim nos manifestamos favoravelmente ao projeto» em todas

as suas minuncias»

Sala das ComissSes» ̂  àe jxmho de 1951
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;I5C.:'.C DE EIILlEÇAS

C Dpojcto ISl^trata Ec' Doar cia capactor POP;;'Otuo a Darailla

lO Eappoc -"o ao 'O. o toppcno cn que foi o iiiociiio ipDrcpiaEo no..o cn^piirroo

ccnltopio ]r_i..'llco cg iJon.aiPix, cogp^^ j-v^,

, II

Gto iminlci^âc, DicanEo a conatrucao Ea car-

nciPGP' arj cccaaaaa ca Eajuilia cnlutada.

Está ;Ex,xrl;iíElcaEa a .".o-açao, que nonhcaii 'CPo]J;iiizo qoEc uPíizop

a iiiuPilci" aliEaf.c, não coraontc qop co trat.ap Eo Gcrjcoa. qxio npcctou Polovan-~E;

toe ccji^vâoon ao :ainic;E-âo, como tamoem^ pop gcp uoual tal concoosao qnanEo

aoniiA '^unt ii IcaEa .

l4xianto ao nome --a lua-

citánto Coao E.appoc to Ec :o.

■piota a noi;iGnajoi.i que co reata

D

Sala Eae Soneooe, 7 ae iunlio ce 1951

Getaip 'Eo Brito por-o n m
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Aprovado íTTí discussão

por"

ô'^.M..iA...ii'^P--
.Çrr2...^-

( Rv;«RiCA 00 paESlUENTE )

SuJO dúS^SESSy

.4' San^an

òüJa das síssôgs, JílJ?^.ií9£L,
c-v Xc^. Cdrp. __ O

\ ^u».«!ic,i ■io (•.les^DENTe )

i
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Gaciioeiro de Itaperairim, 15 de juatio de 1951

Sxmo« Sr»

Hellü Vola Borelli

BB, Prefeito Municipal

Nesta

'1'enho o prazer de passar ás vossas nãosg para os de

vidos fins de sangão, o incluso projeto de lei n^ 151-A, apro

vado em sessão ordinária Ôntem realizada.

De acôrdo com a Lei 55 de 30/12/47 (Organização Muni

cipal) é de dez (lO) dias o prazo para oue o referido projeto

de lei seja por vós sancionado.

Aprov-^ei t-o a oportunidade para apresentar-vos

Atenciosas aaudaçSevS

Elias Moysóa^
Presidente da Câmara



PHOJm^O m Llál 12 151 "A

Arts 1® - Pica o Poder Executivo autoriisado a doar em caráter per

pétuo a família do extinto João Barros do Bego o terreno

em que foi o mesmo inhuraado no Gemitério Páblico de Gon-

duruí dês te Município, ficando a construção da carxieira

ás expensas da família enlaçada,

Árt. 22 - Pica ainda o Poder Executivo autorizado a dar o nome de

.João Barros do Rego a ma ao lado direito da Igreja, em

direção ao Grupo Escolar "Oarlos Lindenlaerg''o

Art, - Bevogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14 de jurilio de 1951

Elias Moysés^
Presidente da Gamax^a
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